
                       

                 PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – PREVISCAM 
                      Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Mourão 

CNPJ nº 80.900.699/0001-85 
 

FLUXOGRAMA MENSAL DO REPASSE DA INTERFERÊNCIA FINANCEIRA AO FUNDO FINANCEIRO E 
APORTEDE 60% DO IRRF AO FUNDO PREVIDENCIÁRIO 

 

 

•  

Solicitação mensal pela 
PREVISCAM à SEFIN,  via processo 

digital,  da interferência 
Financeira e do Aporte

Recepção pelo Secretário 
Municipal de Finanças e 

Orçamento que autoriza  o 
pagamento

Tramitação à GEOCF - Divisão de 
Finanças para efetuar os créditos 

em contas da PREVISCAM

Recepção do retorno do processo 
digital pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro da 
PREVISCAM com comprovantes 

do repasse.

Departamento administrativo e 
Financeiro da PREVISCAM realiza 
a conferência do extrato bancário 

dos créditos efetuado

Interferência financeira ao FUNDO 

FINANCEIRO -Lei N.2493/2009 

Aporte de 60% do IRRF ao FUNDO 

PREVIDENCIÁRIO – Lei 4310/2022 


